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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM


INDICAÇÃO Nº        /2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, a implantação do serviço de atendimento médico 24 horas no Posto de Saúde da localidade de Bicuda Grande. 

Justificativa: O Posto de Saúde da localidade de Bicuda Grande é responsável por receber uma grande demanda do 3° Distrito (Cachoeiros de Macaé), inúmeras famílias dependem desta Unidade de Saúde, que se encontra distante do centro urbano de nosso município. Por este motivo, o atendimento 24 horas nesta unidade seria primordial para a população local. 
Sala das Sessões, 03 de janeiro de 2022.
GEORGE JARDIM

Vereador-autor
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